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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

(Processo Administrativo n° 41/2025 - SMS) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de IPIRÁ,  
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 
da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Municipal nº 296/2023, e demais legislação 
aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através de Sistema, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC, através do link: http://bnc.org.br/  
 
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Ipirá/BA, denominado 
pregoeiro, o Sr. Murilo Tadeu da Silva Lima, auxiliado pela equipe de Apoio, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica Bolsa 
Nacional de Compras – BNC, através do link: http://bnc.org.br/. 
Data da sessão: 13/05/2026 
Horário: 09H 
Local-Sítio Eletrônico: http://bnc.org.br/     
DATA LIMITE PARA O ENVIO DE PROPOSTAS: 13/05/2026 – 08h30min (horário de 
Brasília) 
DATA PARA INICIO DA DISPUTA: 13/05/2026 – 09h00min (horário de Brasília). 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
(MATERIAIS DE RESGATE E EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS; INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS) PARA IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA BASE DO SAMU, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPIRÁ-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

1.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema BNC, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
1.4. O cadastro no sistema BNC deverá ser feito no site https://bnc.org.br/, por meio de 
certificado digital ou login e senha de acesso. 
1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do 
licitante, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
1.7. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
2.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC. 
2.2. Não poderão disputar esta licitação: 
2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.3. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.6. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 
3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
3.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. 
3.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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3.9. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 e 5.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.15. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.15.1 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
3.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
3.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
3.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
3.20. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
3.21. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema eletrônico, a documentação de 
habilitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finalizar o prazo. 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1 Valor unitário e total. 
4.1.2 Marca. 
4.1.3 Fabricante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da 
Lei nº 14.133/2021. 
4.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
4.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
4.5.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
a execução contratual; 
4.5.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
4.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
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erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  
5.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
5.8. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado 
deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua 
proposta, quando for o caso. 
5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
5.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
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5.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
5.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.25. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
5.30. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.30.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  
5.30.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação. 
5.30.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.30.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 



 

8 
 

5.30.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.31. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:  
5.31.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
5.31.2 empresas brasileiras;  
5.31.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.31.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
5.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
5.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração 
5.34.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.34.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos no processo licitatório. 
5.34.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
5.34.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e 
conforme a previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto 
Municipal nº 296/2023.  
6.6. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da 
Lei nº 14.133/2021, que:  
6.6.1 contiverem vícios insanáveis; 
6.6.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
6.6.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
6.6.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
6.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
6.6.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, 
da Lei nº 14.133/2021 e deste edital.  
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração  
6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:  
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
6.10.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro 
no momento da aceitação do lance vencedor. 
6.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
6.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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6.14. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
6.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
6.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
6.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.23. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
6.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
7.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
7.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
7.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais. 
7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.13.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
7.13.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.13.3 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e art. 102, §3º do Decreto Municipal nº 296/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.14.3 aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 
decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
7.15. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação 
do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema 
eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
7.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a 
juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando 
preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que 
implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 
7.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou 
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
7.22. Habilitação jurídica:  
7.22.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.22.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.22.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
7.22.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
7.22.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
7.22.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.22.7 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 
7.22.8 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
7.22.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
7.23.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
7.23.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.23.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União; 
7.23.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.23.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.23.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
7.23.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
7.23.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.23.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
7.23.9 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
7.23.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
7.24.  Qualificação Econômico-Financeira:  

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
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c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 

vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente.  

 
7.25. Qualificação Técnica:  
 
a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou esteja 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos de materiais e/ou 

equipamentos da mesma natureza e vulto compatível com o objeto da presente licitação, 

notadamente materiais de resgate, equipamentos biomédicos e/ou instrumentais cirúrgicos. 

a.1) Para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, será admitida a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados, desde que os fornecimentos tenham 

sido executados de forma concomitante ou sucessiva. 

a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da licitante. 

a.3) A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu origem ao fornecimento, endereço atualizado da contratante e 

local de execução do objeto, entre outros documentos pertinentes. 
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b) Apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando exigível para a 

comercialização de produtos para a saúde, nos termos da Lei Federal nº 6.360/1976, da 

Lei Federal nº 9.782/1999 e demais normas regulamentares aplicáveis, acompanhada de 

comprovação de sua vigência. 

c) Apresentação de Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, ou Alvará Sanitário, 

atualizado e em plena vigência, emitido pelo órgão competente da Vigilância Sanitária local 

(estadual e/ou municipal), compatível com a atividade de comercialização e/ou distribuição 

de materiais e equipamentos para a saúde. 

d) Comprovação de responsabilidade técnica da empresa, quando exigida pela legislação 

aplicável ao tipo de produto ofertado, exercida por profissional legalmente habilitado e 

regularmente inscrito no respectivo conselho de classe competente, com apresentação de 

certidão ou documento equivalente em plena vigência. 

Documentações complementares 

7.25.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. 
7.25.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
7.25.3 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
7.25.4 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 
7.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
7.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
7.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários ao objeto;  
7.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
7.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
7.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
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seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
7.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
7.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.27. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
7.28. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
7.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
7.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
7.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.34. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.35. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 
7.36. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64). 
7.37. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
8.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor; 
8.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 
para fins de pagamento. 
8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/21). 
8.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
8.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
9.3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico no site https://bnc.org.br/. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
10.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 
por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
13. DO TERMO DE CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.  
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no 
artigo 139 da mesma Lei. 
13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência.  
15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles 
referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua 
inscrição em restos a pagar. 
13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 
14.133/21. 
13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, 
inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira 
tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, 
com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado 
inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 
14. DO REAJUSTE 
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 
15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 
Termo de Contrato, anexos deste edital. 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 
culpa o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 
18.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  
18.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
18.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
18.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
18.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
18.1.8.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração 
18.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
18.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
18.3. Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
18.3.1. advertência;  
18.3.2. multa;  
18.3.3. impedimento de licitar e contratar;  
18.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
18.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
18.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
18.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste 
edital.  
18.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
18.8. A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 
e 22.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 
cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
18.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
18.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 
legislações pertinentes. 
18.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do 
Município e no CEIS e CNEP. 
18.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos 
18.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
18.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
18.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
19.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica, 
através do sistema BNC, no local específico dentro do processo licitatório eletrônico. 
19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
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da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do Edital e dos anexos. 
19.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21.  
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na 
formulação de propostas. 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.4.1. Nos termos do entendimento consolidado pela Advocacia Geral da União, 
considerando o parecer n. 00002/2025/CNLCA/CGU/AGU, bem como o princípio do 
formalismo moderado e da razoabilidade, será admitida a complementação posterior de 
documentos relativos à habilitação desde que destinada exclusivamente a comprovar 
condições preexistentes do licitante na data estabelecida para a apresentação das 
propostas. O prazo para o envio através da plataforma BNC será de duas horas a contar da 
solicitação do condutor do processo. 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico ipira.ba.gov.br e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rod BA 052, KM 86, Centro Administrativo, CEP 44600-000, Ipirá - BA, 
nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
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20.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
20.11.3. ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato  
20.11.4. ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
20.11.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
20.11.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
20.11.7. ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  
20.11.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 

Ipirá - BA, 27 de abril de 2026. 

 
____________________________________________________  

Jucinei Cerqueira Miranda da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde  

1. DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos (Materiais de Resgate e Equipamentos 

Biomédicos; Instrumentais Cirúrgicos) para implantação e funcionamento da base do SAMU, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ipirá-Ba.  

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal nº 296/2023. 

1.4. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 037 do 

Plano de Contratações Anual de 2025, estando alinhado com o Planejamento da 

Administração. 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de 

materiais e equipamentos, compreendendo materiais de resgate, equipamentos biomédicos e 

instrumentais cirúrgicos, destinados à implantação e funcionamento da Base do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de 

Ipirá-BA. 

A aquisição desses itens é essencial para garantir a plena operacionalização das equipes de 

atendimento pré-hospitalar, proporcionando segurança, eficiência e qualidade nos serviços 

prestados à população em situações de urgência e emergência. 

Os materiais de resgate são fundamentais para a remoção, imobilização e transporte adequado 

de vítimas, permitindo o manejo correto em ocorrências de trauma ou acidentes. Já os 

equipamentos biomédicos e instrumentais cirúrgicos são indispensáveis para o monitoramento, 

avaliação e realização de procedimentos de suporte à vida, assegurando condições técnicas e 

estruturais adequadas para o pronto atendimento. 

Dessa forma, a presente aquisição visa dotar a base do SAMU de Ipirá-BA dos recursos 

necessários para o pleno funcionamento do serviço, garantindo resposta rápida, segura e 

eficaz às demandas de urgência e emergência, em conformidade com as diretrizes do 

Ministério da Saúde e com os princípios de eficiência e continuidade dos serviços públicos de 

saúde. Cabe ressaltar que, para os itens mencionados por marcas, segue em anexo a 

justificativa correspondente na DFD. 



 

26 
 

2.2. A contratação, via PREGÃO, é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios 

da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do ramo 

pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM UNID QUANT 
Valor Unit. Valor Total 

1 
Aparelho De Pressão Arterial Manual 
Esfigmomanômetro. Indicado para adultos com 
braçadeira universal. Certificação: INMETRO.  

UND 02 
 

R$ 126,14 
 

R$ 252,28 

2 

Aparelho Medidor de Pressão Digital de Braço. 

Medidor de pressão arterial de braço. ADULTO. 

Mede a pressão sistólica, pressão diastólica e 

frequência cardíaca. Inflagem automático. 

Certificação: INMETRO.  

UND 01 

 
R$ 222,85 

 
R$ 222,85 

3 

Aspirador de Rede Standard P/ Vácuo Vidro 500ml. 
Autoclavável. Frasco de coletor em vidro. 
Capacidade de até 500ml de liquido/secreção 
(graduado). Boia de proteção antitransbordamento 
em polipropileno. Tampa e confeccionada em 
polipropileno e nylon. Conexões padronizadas 
conforme normas ABNT. Escala de vacuômetro: 0 e 
76 cm Hg (externa) e 0 a 30 pol.Hg (Interna). 

UND 05 

 
R$ 151,95 

 
R$ 759,75 

4 

Aspirador de secreções portátil.  Bivolt. Com bomba 
de vácuo elétrica para sucção e armazenamento de 
líquidos/secreções. Com proteção antibacteriana. 
Incluindo unidade de aspiração, tubo de sucção, 
recipiente, tampa, filtros de ar, extensão e manual de 
instruções. Frasco: 2.2 l. 

UND 02 

 
R$ 554,69 

R$ 
1.109,38 

5 
Bico Para Saída De Fluxômetro Oxigênio (niple). 
Possui rosca padrão de fluxômetro, vávlula de 
Oxigênio (9/16).  

UND 10 
 

R$ 14,97 
 

R$ 149,70 

6 
Cânula de Traqueostomia C/Balão e cânula 
interna 7.0mm – Portex.  

UND 02 

 
R$ 350,00 

 
R$ 700,00 

7 
Cânula de Traqueostomia C/Balão e cânula 
interna 7.5mm – Portex.  

UND 02 

 
R$ 422,75 

 
R$ 845,50 

8 
Cânula de Traqueostomia C/Balão e cânula 
interna 8.0mm – Portex.  

UND 01 

 
R$ 493,95 

 
R$ 493,95 

9 

Carro Maca Padiola Hospitalar Leito Estofado e 
Grades em Inox, com rodas e travas nas rodas. 
Carro maca hospitalar com estrutura em tubo de aço 
carbono redondo; Leito estofado, com espuma 
Revestido em courvim D28; Cabeceira regulável 
através de cremalheira; Grades laterais de abaixar 
em tubo de aço inox; Suporte para soro com 02 
ganchos (T); Acabamento em pintura epóxi, com 
tratamento anti-ferruginoso; Pára-choque de 
proteção na cabeceira e pés; Rodízios de 4" em 
polipropileno, com sistema de freio em diagonal 
*Opcional Rodízios de 5". Dimensões: C: 1,90 x L: 
0,60 x A: 0,80m. Com rodas e trava nas rodas. 

UND 05 

 
R$ 

1.740,00 

 
R$ 

8.700,00 

10 
CATETER ACESSO VENOSO CENTRAL DUPLO 
LUMEN 4FR X 13CM. Kit Composto por: 01 cateter KIT 02 

 
R$ 159,36 

 
R$ 318,72 
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duplo lúmen 4Fr x 13cm, 01 fio guia, 01 agulha 
introdutora de uso exclusivo para introdução do fio 
guia 19/20Ga 4cm, 01 dilatador, 01 seringa 5 cc 
fenestrada de uso exclusivo para auxílio na inserção 
do fio guia, 02 conectores intermitentes livres de 
agulha e tampa; 

11 

CATETER ACESSO VENOSO CENTRAL DUPLO 
LUMEN 7FX20CM- 14GA. Kit Composto por: 01 
cateter duplo lúmen 7Fr 7 Fr x 20cm, 01 fio guia com 
avançador 0.032”x 60cm), 01 agulha introdutora de 
uso exclusivo para introdução do fio guia 14/18Ga 
7cm, 01 dilatador 08Fr, 01 seringa 5 cc fenestrada 
de uso exclusivo para auxílio na inserção do fio guia, 
02 conectores intermitentes livres de agulha e 
tampa; 
01 Lamina de Bisturi.  

KIT 03 

 
R$ 89,95 

 
R$ 269,85 

12 

CATETER ACESSO VENOSO CENTRAL TRIPLO 
LUMEN 7F X 20CM. Kit Composto por: 01 cateter 
duplo lúmen 7Fr 7 Fr x 20cm, 01 fio guia com 
avançador 0.032”x 60cm), 01 agulha introdutora de 
uso exclusivo para introdução do fio guia 14/18Ga 
7cm, 01 dilatador 08Fr, 01 seringa 5 cc fenestrada 
de uso exclusivo para auxílio na inserção do fio guia, 
03 conectores intermitentes livres de agulha e 
tampa; 01 Lamina de Bisturi.  

KIT 03 

 
R$ 159,36 

 
R$ 478,08 

13 

Cinto Aranha Adulto/Infantil. Essencial no resgate e 
transporte de vítimas em locais de difícil acesso, 
ideal para imobilizar o paciente em prancha longa 
com precisão e máxima segurança. Composto por 
múltiplos cintos de engate rápido, este produto é 
composto por fitas 100% poliamida em cores 
padronizadas. Informações: Altura: 1,54 m, 
Espessura: 1 mm, Largura: 1,60 m, Peso: 270 g. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Altura 1 cm, 
Largura 154 cm, Profundidade 1,60 cm, Peso 0,270 
Kg. 

UND 04 

 
R$ 66,66 

 
R$ 266,64 

14 

Colar cervical regulável infantil, construído em 
polietileno translúcido, revestido em EVA virgem, 
com fecho em velcro e abertura para acesso a 
pulsação carotídea. Disponível em na versão 
regulável infantil. 

UND 15 

 
R$ 166,17 

 
R$ 

2.492,55 

15 

Colar cervical regulável adulto, construído em 
polietileno translúcido, revestido em EVA virgem, 
com fecho em velcro e abertura para acesso a 
pulsação carotídea. Disponível em na versão 
regulável adulto. 

UND 15 

 
R$ 234,00 

 
R$ 

3.510,00 

16 

Colete imobilizador dorsal adulto, confeccionado em 
nylon resistente, lavável e impermeável. Com hastes 
rígidas, tornando todo conjunto radio transparente, 
para imobilização dorso lombar, largamente utilizado 
em acidentes veiculares. 

UND 02 

 
R$ 219,22 

 
R$ 438,44 

17 

Colete imobilizador dorsal infantil, confeccionado em 
nylon resistente, lavável e impermeável. Com hastes 
rígidas, tornando todo conjunto radio transparente, 
para imobilização dorso lombar, largamente utilizado 
em acidentes veiculares. 

UND 02 

 
R$ 202,55 

 
R$ 405,10 

18 

Conjunto com 9 Cânulas Orofaríngeas de Guedel. 
TAMANHOS: nº 000 - 40mm (Prematuro); nº 00 -
  50mm (Neonatal); nº 0 - 60mm (Bebês); nº 1 - 
70mm (Crianças); nº 2 - 80mm (Adolescente); nº 3 - 
90mm (Adulto); nº 4 - 100mm (Adulto Grande); nº 5 - 
110mm (Adulto XL); nº 6 - 120mm (Adulto XXL). 

CJ 02 

 
R$ 38,00 

 
R$ 76,00 

19 

Desfibrilador Externo Automático (DEA) Toth | 
Easyshock Standard 5800. Dimensões A: 254 mm L: 
222 mm P: 76 mm. Indicadores de Prontidão de Uso: 
1 x LED Vermelho e 1 x LED Verde. Indicador de 
Bateria: Bargraph 5 LEDs. Indicadores Modo 

UND 01 

 
R$ 

9.671,67 

 
R$ 

9.671,67 
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Automático: 3 x LEDs (Preparando, Analisando, 
RCP). Botão Liga/Desliga | Botão Entrega de 
Choque | Botão Paciente Pediátrico. Alto-Falante. 
Registro na ANVISA. Autonomia: 300 choques ou 6 
horas de monitoração. Tempo (para 150J): ≤ 4 
segundos. Tempo (para 200J): ≤ 6 segundos.  

20 
Estetoscópio simples, duplo, com ausculta adulto e 
infantil, podendo ser usado em dupla função. UND 03 

 
R$ 43,72 

 
R$ 131,16 

21 

Fio Guia para Intubação Neonatal, Pediátrico e 
Adulto. Composto por um fio de alumínio flexível, 
envolto por uma bainha plástica, que facilita a 
inserção e retirada e promove a proteção das 
extremidades, reduzindo riscos de trauma. 
Esterilizado a óxido de etileno. Certificação ANVISA. 
Tamanhos Disponíveis: Adulto 14Fr, Pediátrico 10Fr, 
Neonatal 6Fr. 

UND 02 

 
R$ 29,67 

 
R$ 59,34 

22 

Fluxômetro 0-15 LPM para regulador de ar 
comprimido. Escala de Vazão: 0 a 15 l/min. Esfera 
(Flutuador): Aço Inoxidável. Corpo e Niple de saída: 
Latão Cromado. Pressão de Calibração: 3,5 kgf/cm² 
Conexões de Entrada e Saída: Conforme a Norma 
ABNT NBR 11906. Borboleta: Polipropileno (PP) 
com rosca interna em metal. Bico: Alumínio ou 
Latão. Anel de Vedação: Borracha Nitrílica. Bilhas: 
policarbonato. 

UND 01 

 
R$ 80,00 

 
R$ 80,00 

23 

Fluxômetro 0-15 LPM para regulador de oxigênio 
medicinal. Corpo e niple confeccionados em latão 
cromado de alta resistência, bilha em policarbonato 
e esfera em aço inoxidável. Especificações 
Técnicas: Escala de Vazão: 0 a 15 l/min. Esfera 
(Flutuador): Aço Inoxidável, Corpo e Niple de saída: 
Latão Cromado, Pressão de Calibração: 3,5 kgf/cm², 
Conexões de Entrada e Saída: Conforme a Norma 
ABNT NBR 11906, Borboleta: Polipropileno (PP) 
com rosca interna em metal, Bico: Alumínio ou 
Latão, Anel de Vedação: Borracha Nitrílica, Bilhas: 
policarbonato. 

UND 05 

 
R$ 81,18 

 
R$ 405,90 

24 

Imobilizador de cabeça tipo head block Infantil. 
Função: Proteção da coluna cervical. 
Características: Confeccionado em espuma injetada, 
Impermeável com orifícios para verificação de saída 
de líquido pelo ouvido, Propicia imobilização para 
cabeça e região cervical, Com tirantes de fixação 
para testa e queixo com formato anatômico e 
adequado para encaixe no colar cervical. Base 
totalmente impermeável soldado eletronicamente 
com esticadores em nylon resistente para melhor 
fixação e imobilização da vítima. 

UND 04 

 
R$ 139,31 

 
R$ 557,24 

25 

Imobilizador Lateral de Cabeça Adulto 
Características: Confeccionado em espuma injetada, 
Impermeável com orifícios para verificação de saída 
de líquido pelo ouvido, Propicia imobilização para 
cabeça e região cervical, Com tirantes de fixação 
para testa e queixo com formato anatômico e 
adequado para encaixe no colar cervical. Base 
totalmente impermeável soldado eletronicamente 
com esticadores em nylon resistente para melhor 
fixação e imobilização da vítima. 

UND 05 

 
R$ 133,85 

 
R$ 669,25 

26 

Kit C/ 7 Braçadeiras para medir a pressão - Marca:  
Welch Allyn. Inclusas as braçadeiras tamanho: 6, 7, 
8, 9, 10, 11 e 12. Acompanhado do 
esfignomanometro com Pera para medição de 
pressão arterial infantil. Kit Completo. Certificação do 
INMETRO.  

UND 02 

 
R$ 

1.039,00 

 
R$ 

2.078,00 

27 
Kit com 10 cintos para fixação de pacientes em 
pranchas de resgate e transporte. Composta de faixa 
em nylon flexível e resistente com aproximadamente 

KIT 03 
 

R$ 128,75 
 

R$ 386,25 
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5 cm de largura e 2m de comprimento, com fivela de 
nylon duro e resistente de resgate rápido, ajustável, 
tipo tridente. 

28 
Kit de Agulhas Dissector venoso tipo crochê nos 
tamanhos: 10 mm; 12 mm; 2.0mm; 4.0mm; 6.0mm; 
8.0mm. 

KIT 01 
 

R$ 171,00 
 

R$ 171,00 

29 

Kit de Máscara laríngea com 07 unidades, 
siliconada. Tamanhos: n.º 1 – RN a lactentes até 
5kg; n.º 1,5 – lactentes de 5 a 10 kg; nº 2 – lactentes 
de 10kg até pré-escolares de 20kg; n.º 2,5 – 
crianças de 20 a 30kg; n.º 3 – crianças/adolescentes 
de 30 a 50 Kg; n.º 4 – adultos de 50 a 70 Kg; n.º 5 – 
adultos acima de 70 Kg. 

KIT 02 

 
R$ 170,00 

 
R$ 340,00 

30 
Kit de máscara reutilizável para uso no ressuscitador 
manual, AMBU nos tamanhos: 00, 0, 3, 4, 5, 6. KIT 02 

 
R$ 192,93 

 
R$ 385,86 

31 

Kit Laringoscópio Completo Com Laminas Curvas E 
Retas. Contendo Cabo Infantil E Adulto. 1 Cabo 
Adulto + 1 Cabo infantil. Laminas Curvas dos 
tamanhos: 0, 1, 2, 3, 4, 5 e laminas retas dos 
tamanhos: 00, 0, 1, 2, 3, 4.  Aço Inoxidável. 
Iluminação: LED (Luz Branca) com 3.5V. Com 
registro na ANVISA. Autolavável. Funcionamento 
com Baterias. 

KIT 02 

 
R$ 

1.383,75 

 
R$ 

2.767,50 

32 
Kit Restritores de movimentos composto por: 1 de 
tórax e 4 faixas membros. Desenvolvido 
especialmente para pacientes psiquiátricos. 

KIT 02 
 

R$ 445,00 
 

R$ 890,00 

33 

Kit tala moldável, para imobilização PP, P, M e G - 
talas moldáveis feita em tela aramada zincada 
antiferrugem, flexível revestida em EVA virgem, para 
imobilização de membros inferiores e superiores. PP 
(30 x 8 cm). Tala P (53 x 8 cm). Tala M (63 x 9 cm).  
Tala G (86,5 x 10 cm). 

KIT 06 

 
R$ 89,28 

 
R$ 535,68 

34 
Lanterna led. de mão, portátil. Recarregável. Com 
zoom. UND 15 

 
R$ 26,30 

 
R$ 394,50 

35 

Maca Tática Padiola de Resgate. Construída em 
Nylon 600D. Cor: cinza. Dobrável. Peso testado: 150 
quilos. Tamanho: 1,80 de comprimento e 80 
centímetros de largura. 

UND 04 

 
R$ 213,80 

 
R$ 855,20 

36 

Manômetro para ar comprimido. 52 mm. 
Temperatura máxima suportada 50 °C. Materiais 
latão. Diâmetro 5,2 cm. Tamanho da conexão: saída 
5/16. Posição conexão: Lateral. 

UND 01 

 
R$ 197,15 

 
R$ 197,15 

37 

Manta térmica Descrição: Fabricado com polietileno 
aluminizada, isolante térmico de baixo peso, pois 
mantém o calor interno e reflete o calor externo. 
Tamanho: 2.10m comprimento x 1.40m largura. 
Peso: 0.05 g. 

UND 10 

 
R$ 13,51 

 
R$ 135,10 

38 
Máscara de alta concentração de oxigênio - não 
reinalante com reservatório de oxigênio. ADULTO. UND 25 

 
R$ 14,54 

 
R$ 363,50 

39 
Máscara de alta concentração de oxigênio - não 
reinalante com reservatório de oxigênio. INFANTIL. UND 15 

 
R$ 9,96 

 
R$ 149,40 

40 

Máscara de venturi INFANTIL/PEDIATRICA. Kit com 
5 unidades. Ajustável. Em PVC constituído por uma 
máscara facial, alongador em formato de traqueia, 6 
diluidores, extensor de oxigênio nas cores (azul p/ 
24%, amarelo p/ 28%; branco p/ 31%, verde p/ 35%, 
rosa p/ 40%, laranja p/ 50% ou vermelho p/ 60%). 

UND 02 

 
R$ 39,67 

 
R$ 79,34 

41 

Máscara de venturi. ADULTO. Kit com 5 unidades. 
Ajustável. Em PVC constituído por uma máscara 
facial, alongador em formato de traqueia, 6 
diluidores, extensor de oxigênio nas cores (azul p/ 
24%, amarelo p/ 28%; branco p/ 31%, verde p/ 35%, 
rosa p/ 40%, laranja p/ 50% ou vermelho p/ 60%). 

KIT 02 

 
R$ 72,34 

 
R$ 144,68 

42 
Máscara reutilizável para uso no ressuscitador 
manual, AMBU no tamanho 5. UND 02 

 
R$ 65,54 

 
R$ 131,08 
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43 

Medidor de Glicemia sanguínea da marca: On call 
Plus. Capaz de medir os níveis de glicemia no 
sangue com 99% de precisão em apenas 5 
segundos. 

UND 02 

 
R$ 69,16 

 
R$ 138,32 

44 

Nebulizador Portátil. Inalador Compressor portátil. 
Capacidade do Reservatório: 10 ml. Tamanho da 
Partícula: 7,3µm. Taxa de nebulização: 0,35 
ml/min. Fonte de Alimentação: Tomada. Bivolt. 

UND 01 

 
R$ 230,00 

 
R$ 230,00 

45 

Oftalmoscópio – Equipado com lâmpadas LED com 
vida útil nominal de até 20.000 horas de uso. Com 
interruptor de filtro polarizador de densidade neutra, 
que ajuda a reduzir o reflexo da córnea durante o 
exame e descanso de borracha para a sobrancelha, 
proporcionando maior conforto. Altura total de 17,5 
cm e largura da cabeça de 3,3 cm. Funcionamento 
com pilhas alcalinas AA. Diâmetro do cabo é de 2,1 
cm e o peso da cabeça e do cabo (sem pilhas) é de 
72,6 g.Com ampla faixa de dioptria, variando de -20 
a +20, com uma escala de dioptrias para ajuste 
conforme a necessidade do paciente. Com 
diferentes tipos de filtro, incluindo livre de vermelho, 
azul cobalto e densidade neutra, iluminação de alta 
qualidade, com um campo de distribuição de 11,4 
mm a uma distância de 50 mm. 

UND 01 

 
R$ 870,00 

 
R$ 870,00 

46 

Otoscópio Portátil de Led com cabo com botão 
liga/desliga. Presilha em aço inoxidável. Cabeçote 
com lente acrílica de 2,5x de aumento. Contendo 02 
espéculos esterilizáveis de 2,5 mm; 4,0 mm. 01 
lâmpada 2,5Volts. 01 Estojo para acondicionamento. 
02 Pilhas AA alcalinas. 

UND 01 

 
R$ 208,66 

 
R$ 208,66 

47 

Oxímetro de Pulso Portátil Infantil/Neonatal/Adulto. 
Marca: Alfamed. Medição de SpO2. Frequência de 
pulso. Tela com onda pletismográfica. Compatível 
com software de gestão de dados. Indicador de 
Perfusão- Faixa de Medição de SpO2: 0 a 100%. 
Faixa de Medição de freq. Pulso: 25 a 300 bpm. Tela 
LCD. Alarme audiovisual. Tabelas de tendência. 
Grande capacidade de armazenamento. Peso: 165 
gramas. Autonomia: Pilhas (48 horas), Bateria (36 
horas). Tecnologia para baixa perfusão e 
movimentação. Sensor Adulto e Neonatal. Bivolt. 

UND 01 

 
R$ 136,52 

 
R$ 136,52 

48 
Pás adesivas adulto para o DEA, modelo das pás e 
eletrodos deverão ser compatíveis com o modelo do 
Desfibrilador Easyshock 

UND 08 
 

R$ 953,31 
 

R$ 
7.626,48 

49 
Pás adesivas pediátrica para o DEA modelo das pás 
e eletrodos deverão ser compatíveis com o modelo 
do Desfibrilador Easyshock. 

UND 06 
 

R$ 
1.092,48 

 
R$ 

6.554,88 

50 

Prancha curta em polietileno (chave). Equipamento 
utilizado no resgate e salvamento para imobilização 
e transporte da vítima na posição sentada. Material 
translucido para utilização em Raio-X. Altura 2 cm. 
Largura 45 cm. Comprimento 80 cm. Peso 3,300 Kg. 
Bordas e cantos arredondados. Orifícios para 
passagem dos cintos de imobilização, 
acompanhando 02 cintos. Suportando 140 Kg.  

UND 02 

 
R$ 304,80 

 
R$ 609,60 

51 

Prancha longa para imobilização de coluna em fibra - 
prancha para imobilização e transporte manual de 
vítimas de acidentes confeccionadas em polietileno 
moldado, completamente transparente a raios 
X,Com cintos de imobilização. Material para suportar 
300 Kg. 

UND 01 

 
R$ 540,81 

 
R$ 540,81 

52 

Prancha longa para imobilização de coluna em fibra - 
prancha para imobilização e transporte manual de 
vítimas de acidentes confeccionadas em polietileno 
moldado, completamente transparente a raios 
X,Com cintos de imobilização. Medidas aprox. 1,85 x 
46,5, peso aprox.: 7.450 quilos, suporta 

UND 04 

 
R$ 395,29 

 
R$ 

1.581,16 
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aproximadamente 130 quilos. 

53 
Protetor de queimadura e evisceração 45x45cm 

UND 10 
 

R$ 3,98 
 

R$ 39,80 

54 
Protetor de queimadura e evisceração 90x120cm 

UND 15 
 

R$ 5,72 
 

R$ 85,80 

55 

Reanimador Adulto tipo AMBU.  Ressuscitador em 
borracha 1650ml (Adulto), com válvula pop-off 
60cmH2O ou pop-off 40cmH2O. Máscara Facial de 
Borracha; Válvula para Reservatório de Oxigênio; 
Reservatório de Oxigênio 2000ml. Extensão para 
Oxigênio 2 metros. 

UND 03 

 
R$ 176,94 

 
R$ 530,82 

56 

Reanimador Neonatal tipo AMBU, com reservatório 
de O2 e máscara. Balão em silicone translúcido 
autolavável, acompanhado de máscara facial em 
silicone e válvula unidirecional (Bico de pato). 
Volume do balão: 320 ml. Volume de Entrega: 140 
ml. Reservatório: 900 ml. Resistência 
expiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H2O. Espaço 
morto: Menor que 7,0 ml. Limitador de Pressão: 40 
cm H2O. 

UND 02 

 
R$ 223,85 

 
R$ 447,70 

57 

Reanimador Pediátrico tipo AMBU para crianças 
com bolsa reservatório e máscara, para uso em 
crianças com peso abaixo de 30 kg com bolsa. 
Volume do balão: 500 ml. Volume de Entrega: 320 
ml. Reservatório: 2700 ml. Resistência 
expiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H2O. Espaço 
morto: Menor que 7,0 ml. Limitador de Pressão: 40 
cm H2O. 

UND 02 

 
R$ 227,92 

 
R$ 455,84 

58 

Sistema De Drenagem Torácica Mediastinal 2lts + 
Dreno Tórax. FRASCO - em Cloreto de Polivinila 
(PVC) transparente, atóxico, graduado e com rótulo 
para identificação do paciente. CONECTOR (0175 
(3/8 x 1/4)) para Dreno 22 a 38. EXTENSÃO - em 
PVC flexível transparente com 1,20 m, com espiral, 
pinça para estrangulamento e conector na 
extremidade do tubo. TAMPA - em Polietileno, com 
duas ou três saídas e alça para fixação com 2,00 m 
de comprimento. Tamanho do dreno: nº 28. 

UND 01 

 
R$ 88,15 

 
R$ 88,15 

59 

Sistema De Drenagem Torácica Mediastinal 2lts + 
Dreno Tórax. FRASCO - em Cloreto de Polivinila 
(PVC) transparente, atóxico, graduado e com rótulo 
para identificação do paciente. CONECTOR (0175 
(3/8 x 1/4)) para Dreno 22 a 38. EXTENSÃO - em 
PVC flexível transparente com 1,20 m, com espiral, 
pinça para estrangulamento e conector na 
extremidade do tubo. TAMPA - em Polietileno, com 
duas ou três saídas e alça para fixação com 2,00 m 
de comprimento. Tamanho do dreno: nº 32. 

UND 01 

 
R$ 46,70 

 
R$ 46,70 

60 
Tala de papelão tamanho G (70x20) 

UND 70 
 

R$ 2,82 
 

R$ 197,40 

61 
Tala de papelão tamanho GG (80x20) 

UND 60 
 

R$ 4,69 
 

R$ 281,40 

62 
Tala de papelão tamanho M (60x20 

UND 50 
 

R$ 2,00 
 

R$ 100,00 

63 
Tala de papelão tamanho P (40x20) 

UND 40 
 

R$ 2,15 
 

R$ 86,00 

64 
Tala de papelão tamanho PP (30x20) 

UND 30 
 

R$ 1,47 
 

R$ 44,10 

65 
Tesoura ponta romba para resgate de vítimas. 
Função:  prevenir lesões na vítima na hora da sua 
utilização e possui corte liso. 

UND 30 
 

R$ 20,27 
 

R$ 608,10 
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66 

Torniquete ajustável para controle de hemorragias 
nas extremidades inferiores e superiores. Material: 
Nailon, Tipo de ajuste: Vara. Comprimento: 95 cm. 
Sistema de fechamento único que permite uma 
aplicação extremamente rápida e remoção suave 
resultando em menor perda sanguínea, com barra 
para sua estabilização que mantém sua integridade 
e diminui o pinçamento da pele. ANVISA: 
80469670006 

UND 05 

 
R$ 63,60 

 
R$ 318,00 

67 
Tubo Laríngeo Descartável. Nº 0. Com seringa 
acoplada.  UND 02 

 
R$ 4,25 

 
R$ 8,50 

68 
Tubo Laríngeo Descartável. Nº 1. Com seringa 
acoplada. UND 02 

 
R$ 420,00 

 
R$ 840,00 

69 
Tubo Laríngeo Descartável. Nº 3. Com seringa 
acoplada. UND 02 

 
R$ 550,00 

 
R$ 

1.100,00 

70 
Tubo Laríngeo Descartável. Nº 4. Com seringa 
acoplada. UND 02 

 
R$ 420,00 

 
R$ 840,00 

71 
Tubo Laríngeo Descartável. Nº 5. Com seringa 
acoplada. UND 02 

 
R$ 56,50 

 
R$ 113,00 

72 
Umidificador de Oxigênio. Altura x largura: 5 cm x 10 
cm. Com capacidade de reservatório de 250 ml. UND 10 

 
R$ 28,17 

 
R$ 281,70 

73 

Válvula reguladora de oxigênio ou ar comprimido 
com 01 saída.  Manômetro para Oxigênio. 52 mm. 
Temperatura máxima suportada 50 °C. Materiais 
latão. Diâmetro 5,2 cm. Tamanho da conexão: saída 
5/16. Posição conexão: Lateral. 

UND 03 

 
R$ 286,05 

 
R$ 858,15 

74 

Válvula reguladora para cilindro com 01 saída de ar 
comprimido. Construído em latão cromado de alta 
qualidade, possui manômetro para indicação da 
pressão residual do cilindro. A Válvula Reguladora 
de pressão para cilindro possui pressão de saída fixa 
e 3,5kgf/cm², sua pressão de entrada é de 0 à 31,5 
Mpa (0 à 315kgf/cm²). 

UND 01 

 
R$ 373,59 

 
R$ 373,59 

75 

Válvula reguladora para cilindro com uma saída de 
oxigênio. Construído em latão cromado de alta 
qualidade, possui manômetro para indicação da 
pressão residual do cilindro. A Válvula Reguladora 
de pressão para cilindro possui pressão de saída fixa 
e 3,5kgf/cm², sua pressão de entrada é de 0 à 31,5 
Mpa (0 à 315kgf/cm²). 

UND 03 

 
R$ 320,36 

 
R$ 961,08 

Valor 
Estima

do: 

 
  

  
R$ 

70.269,85 

 

LOTE 02: INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM UND QUANT 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 
Cabo de bisturi n. 3 de aço inoxidável 

UND 01 
 

R$ 10,18 
 

R$ 10,18 

2 
Cabo de bisturi n. 4 de aço inoxidável 

UND 02 
 

R$ 13,31 
 

R$ 26,62 

3 
Pinça anatômica dente de rato 16 cm de aço 
inoxidável UND 02 

 
R$ 22,20 

 
R$ 44,40 

4 
Pinça anatômica dissecção 16 cm de aço inoxidável 

UND 02 
 

R$ 24,54 
 

R$ 49,08 

5 
Pinça Cheron 24 cm de aço inoxidável 

UND 02 
 

R$ 76,47 
 

R$ 152,94 

6 
Pinça Crile Curva 15cm de aço inoxidável 

UND 01 
 

R$ 32,43 
 

R$ 32,43 
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7 
 Pinça de Kocher 14 cm de aço inoxidável 

UND 01 
 

R$ 26,76 
 

R$ 26,76 

8 
Pinça de Magyll de aço inoxidável 

UND 01 
 

R$ 118,94 
 

R$ 118,94 

9 
Pinça dissecção anatômica com dente 14 cm de aço 
inoxidável UND 02 

 
R$ 18,27 

 
R$ 36,54 

10 
Pinça Kelly Curva 12 cm de aço inoxidável 

UND 02 
 

R$ 50,00 
 

R$ 100,00 

11 
Pinça Kelly Reta 14 cm de aço inoxidável 

UND 04 
 

R$ 37,34 
 

R$ 149,36 

12 
Pinça kocher 18 cm de aço inoxidável 

UND 04 
 

R$ 81,49 
 

R$ 325,96 

13 
Pinça mosquito Curva 12 cm de aço inoxidável 

UND 01 
 

R$ 34,83 
 

R$ 34,83 

14 
Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm de aço inoxidável 

UND 04 
 

R$ 38,30 
 

R$ 153,20 

15 
Tesoura Mayo 15 cm Reta de aço inoxidável 

UND 02 
 

R$ 39,43 
 

R$ 78,86 

16 
Tesoura Mayo 17 cm Reta de aço inoxidável 

UND 02 
 

R$ 69,24 
 

R$ 138,48 

17 
Trocater de cistostomia sonda 18-20 de aço 
inoxidável UND 01 

 
R$ 309,78 

 
R$ 309,78 

Valor 
Estima

do: 

 
  

  
R$ 

1.788,36 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 72.058,21 (setenta e dois mil e cinquenta e oito 

reais e vinte e um centavos), conforme pesquisa de preço anexa. 

 

Para definição do quantitativo, este foi mensurado com base na estimativa necessária ao 

atendimento da demanda para a implantação e pleno funcionamento da base do SAMU, 

considerando as necessidades operacionais do serviço, o perfil de atendimentos de urgência e 

emergência, bem como parâmetros técnicos aplicáveis. A estimativa levou em conta 

experiências e referências de serviços similares, prevendo quantitativo suficiente para equipar 

adequadamente as unidades, assegurar a disponibilidade contínua dos materiais e 

equipamentos aos profissionais em atividade e suportar eventuais aumentos da demanda 

assistencial. 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: os itens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado 

na Rua Gaudêncio Santos, Centro, nº 555, Ipirá-Ba; 

b) Dias e horários da entrega: de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 

às 17:00; 

c) Periodicidade do fornecimento: o fornecimento deverá ser realizado de forma parcelada, 

conforme as necessidades da secretaria, em até 15 (quinze) dias após a expedição da ordem 

de fornecimento; 
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4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Secretaria solicitante.  

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para a aquisição 

de materiais e equipamentos (Materiais de Resgate e Equipamentos Biomédicos; Instrumentais 

Cirúrgicos) para implantação e funcionamento da base do SAMU, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ipirá-Ba, necessários à continuidade da 

solução das necessidades nas dependências da Administração Municipal. 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de materiais e equipamentos 

(Materiais de Resgate e Equipamentos Biomédicos; Instrumentais Cirúrgicos) para implantação 

e funcionamento da base do SAMU, que dão sustentabilidade às atividades da Administração 

Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as 

necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do 

objeto.   

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Projeto/Atividade: 4107 - MANUT.DOS SERVS TÉCNS E ADMINISTRATIVOS DO F.M.SAÚDE  

Elemento Despesa: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Projeto/Atividade: 4107 - MANUT.DOS SERVS TÉCNS E ADMINISTRATIVOS DO F.M.SAÚDE  

Elemento Despesa: 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de 

Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

7.1 O prazo de execução deverá de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, e o 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, 

caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 

e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

Habilitação jurídica:  
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a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 
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usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou esteja 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos de materiais e/ou 

equipamentos da mesma natureza e vulto compatível com o objeto da presente licitação, 

notadamente materiais de resgate, equipamentos biomédicos e/ou instrumentais cirúrgicos. 

a.1) Para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, será admitida a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados, desde que os fornecimentos tenham sido executados de 

forma concomitante ou sucessiva. 

a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da licitante. 

a.3) A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu origem ao fornecimento, endereço atualizado da contratante e local 

de execução do objeto, entre outros documentos pertinentes. 

b) Apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando exigível para a comercialização de 

produtos para a saúde, nos termos da Lei Federal nº 6.360/1976, da Lei Federal nº 9.782/1999 

e demais normas regulamentares aplicáveis, acompanhada de comprovação de sua vigência. 

c) Apresentação de Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, ou Alvará Sanitário, 

atualizado e em plena vigência, emitido pelo órgão competente da Vigilância Sanitária local 

(estadual e/ou municipal), compatível com a atividade de comercialização e/ou distribuição de 

materiais e equipamentos para a saúde. 

d) Comprovação de responsabilidade técnica da empresa, quando exigida pela legislação 

aplicável ao tipo de produto ofertado, exercida por profissional legalmente habilitado e 

regularmente inscrito no respectivo conselho de classe competente, com apresentação de 

certidão ou documento equivalente em plena vigência. 
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9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e 

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,  

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2.1. A participante é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e 

patentes do objeto proposto. 

 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

 

9.31 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

9.4 GARANTIA DO CONTRATO 

 

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela 

servidora Kelliane Pires Bastos, matrícula 14739 dessa Administração, ou pelo respectivo 

substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual  

10.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, será a servidora Olívia Moraes da Silva, matrícula 14775, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  
 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no 

artigo 142 da 14.133/21.  

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 

12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas o produto com avarias ou defeitos; 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
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13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15 – DA GARANTIA DO PRODUTO 
 

15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos fornecidos, cujo prazo não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo; 

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 

anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva; 
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15.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 30 (trinta) 

meses; 

15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo 

do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;  

15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. O Município de Ipirá-Ba reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 296/2023. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá-Ba como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

____________________________________________________ 

Raquel Carvalho Oliveira Reis 

Atendente de Departamento I 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 

todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos 

necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma 

clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

Ipirá-Ba, 15 de janeiro de 2026 

 

 

____________________________________________________  

Jucinei Cerqueira Miranda da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

 
 

ITE
M 

DISCRIMINAÇAO UND. 
MARCA 

QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão 
corretas a composição de custos com mão de obras e insumos expressas na 
proposta de preços apresentada. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  
OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, 
sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXX 

(Processo Administrativo n°.XXXX) 
 

Termo de Contrato de fornecimento que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXX e a Empresa 
XXXXXXXXXXX 

 
CONTRATO Nº ___/2026 

 
O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX /Estado 
BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX 
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de XXXXde 20XX, publicada no DOM de XX de 
XXXXXX de 202X, portador da Matrícula Funcional nº XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº XX/2026 Edital nº XX/2024 e Processo Administrativo 003/2024, Tipo   MENOR PREÇO, bem 
como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX contados do(a) XXXXXXXXXX, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4.2. O fiscal do contrato será o servidor XXXXXX, matrícula XXXXX. 
4.3. O gestor do contrato será o servidor XXXXX, matrícula XXXXX. 
 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em xx/xx/2025. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
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9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

11.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 5% ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.  

14.2.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

14.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

14.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  

14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, Decreto Municipal nº 296 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipirá - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
XXXXXXX-BA, __ de __________ de 2026. 

 
__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXX XXXX 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

AUTORIDADE COMPETENTE 
__________________________________________ 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
_______________(CNPJ Nº), sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 
plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, 
responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não 
está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026 

 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS 
RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 
_______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA 

LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa 
(nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 
7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA 

LEI 14.133/2021). 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ 
e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 
ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021).  
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
 
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ 
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal 
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ 
e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
 
 

 
 
 
 


